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em virtude de concurso público, o qual obteve aprovação, ficando por 

este ato, declarado estável no serviço público, nos termos do art. 41, 

§4º, da Constituição Federal. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 14/02/2023. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Vargem Alta-ES, 02 de junho de 2023. 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

________________________________________________________ 

LEIS 

LEI COMPLEMENTAR Nº 079, DE 02 DE JUNHO DE 2023. 

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI 6, DE 16 DE JANEIRO DE 1989, 

QUE INSTITUI O CÓDIGO DE POSTURAS DO MUNICÍPIO DE 

VARGEM ALTA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO; faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° A Lei nº 06, de 16 de janeiro de 1989, que institui o Código de 

Posturas do município de Vargem Alta e dá outras providências, passa 

a vigorar com as seguintes alterações; 

Art. 169 Nenhum estabelecimento comercial, industrial ou prestador de 

serviços poderá funcionar no Município sem prévia licença da 

Prefeitura, concedida mediante requerimento dos interessados, 

pagamentos dos tributos devidos à rigorosa observância das 

disposições deste Código e das demais normas legais e 

regulamentares a eles pertinentes. 

§ 1º As atividades de “baixo risco” ficam dispensadas de prévia 

autorização para iniciar suas atividades. 

§ 2º As atividades de “baixo risco” não ficam dispensadas de futuras 

fiscalizações. 

§3º  O requerimento deverá especificar com clareza: 

 I - O ramo de comércio ou da indústria ou o tipo de serviço a ser 

prestado; 

 II - O local em que o requerente pretende exercer sua atividade. 

Art. 170 Não será concedida licença dentro do perímetro urbano, aos 

estabelecimentos industriais que se enquadrem nas proibições 

constantes do art. 38, deste Código. 

Art. 171 A licença para funcionamento de açougues, padarias, 

confeitarias, bares, restaurantes, hotéis, pensões e outros 

estabelecimentos congêneres, será sempre precedida de exame do 

local e de aprovação das autoridades sanitárias competentes. 

Parágrafo único. As atividades de “baixo risco” ficam dispensadas de 

exame prévio realizado pelo fisco municipal. 

Art. 172 Para ser concedida licença de funcionamento pela Prefeitura, 

o prédio e as instalações de todo e qualquer estabelecimento comercial, 

industrial ou prestador de serviços deverão ser previamente vistoriados 

pelos órgãos competentes, em particular no que diz respeito às 

condições de higiene e segurança, qualquer que seja o ramo de 

atividade a que se destine. 

§ 1º As atividades de “baixo risco” ficam dispensadas de prévia 

autorização para iniciar as atividades. 

§ 2º O fisco municipal pode à qualquer tempo fiscalizar os 

estabelecimentos, mesmo sendo classificado como “baixo risco”. 

Art. 2º Os demais dispositivos da Lei nº 06, de 16 de janeiro de 1989, 

permanecem inalterados. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

Vargem Alta-ES, 02 de junho de 2023. 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

________________________________________________________ 

LEI Nº 1454, DE 02 DE JUNHO DE 2023. 

DISPÕE SOBRE A CAMPANHA DE INCENTIVO AOS PRODUTORES 

RURAIS PARA A EMISSÃO DE NOTAS FISCAIS NO MUNICÍPIO DE 

VARGEM ALTA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO; faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica estabelecida, no âmbito do Município de Vargem Alta, 

Estado do Espírito Santo, a Campanha de Incentivo aos Produtores 

Rurais para a emissão de Notas Fiscais. 

Art. 2º Poderão participar da Campanha todos os produtores rurais 

inscritos no Município de Vargem Alta, com cadastro regular junto ao 

NAC - Núcleo de Atendimento ao Contribuinte e SEFAZ- Secretaria de 

Estado da Fazenda, que comprovarem a emissão de notas fiscais de 

produtor rural (convencional e eletrônica). 

 Art. 3º A Campanha consiste na distribuição, por meio de sorteio, o 

valor de R$ 30.000,00, (trinta mil reais), que serão distribuídos da 

seguinte forma: 

I - 1º Prêmio: R$ 9.000,00 (nove mil reais) 

II - 2º Prêmio: R$ 7.000,00 (sete mil reais) 

III - 3º Prêmio: R$ 5.000,00 (cinco mil reais) 

IV - 4º Prêmio: R$ 4.000,00 (quatro mil reais) 

V - 5º Prêmio: R$ 3.000,00 (três mil reais) 

VI - 6º Prêmio: R$ 2.000,00 (dois mil reais) 

Art. 4º Serão considerados aptos a concorrer os produtores rurais que 

estiverem de acordo com os critérios descritos no art.2º desta Lei, até 

o dia 30 de novembro de 2023. 

Parágrafo único. As notas fiscais do ano de 2022 que ainda não foram 

informadas ou que foram informadas após o dia 30/11/2022, poderão 

ser declaradas junto ao NAC - Núcleo de Atendimento ao Contribuinte 

de Vargem Alta juntamente com as notas emitidas entre 01 de 

dezembro de 2022 a 30 de novembro de 2023. 

Art. 5º O sorteio dos prêmios estabelecidos será realizado em data e 

local marcado pela Secretária de Finanças, juntamente com o NAC, e 

devidamente publicado e divulgado no Órgão Oficial e nas mídias 

sociais do Município. 

Art. 6º Os critérios para participação no sorteio serão definidos em 

regulamento específico a ser elaborado pelo NAC - Núcleo de 

Atendimento ao Contribuinte de Vargem Alta, que será regulamentado 

através de decreto. 

Art. 7º As despesas decorrentes para o cumprimento desta Lei, 

correrão por conta de dotação orçamentária própria da Secretaria 

Municipal de Finanças, elemento de despesa classificado em: 

33.90.48.000 - OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA 

FISICA. 

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Art. 9º Revogam-se as disposições contrárias. 
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Vargem Alta-ES, 02 de junho de 2023. 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

________________________________________________________ 

LEI Nº 1455, DE 02 DE JUNHO DE 2023. 

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A FIRMAR TERMO DE 

CESSÃO DE USO COM A ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DE 

SANTO ANTÔNIO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO; faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar Termo de 

Cessão de Uso com a Associação de Moradores de Santo Antônio, de 

bem pertencente a municipalidade, descrito a seguir: 

I – 01 (um) Trator de Pneu Ynmar - SOLIS 75 RX - nº série 

BYWDJ1136052MS (sem nenhum implemento agrícola), número de 

patrimônio 7952. 

Parágrafo único. O Termo a ser firmado tem por objetivo o 

atendimento e subsídio às atividades da Associação de Moradores 

Santo Antônio, incluindo atendimento das comunidades de Santana, 

Prosperidade, Córrego Alto e Piraí. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Vargem Alta-ES, 02 de junho de 2023. 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

________________________________________________________ 

LEI Nº 1456, DE 02 DE JUNHO DE 2023. 

DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DE ANEXOS DA LEI DE 

DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIA PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO 

DE 2023, LEI Nº 1.425, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO; faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Ficam alterados os seguintes anexos da Lei de Diretrizes 

Orçamentárias do Exercício Financeiro de 2023: 

• Metas Anuais; 

• Metas Fiscais Atuais Comparadas com Fixadas nos Três 

Exercícios Anteriores; 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.  

Art. 3º Revogam-se as disposições contrárias. 

Vargem Alta-ES, 02 de junho de 2023. 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

________________________________________________________ 

LICITAÇÃO 

Aviso de Inexigibilidade de Licitação 
ID CidadES: 2023.071E0700001.10.0025 

 
O Município de Vargem Alta/ES, torna público para conhecimento dos 
interessados, que em conformidade com a Legislação pertinente, 
ratifica a Inexigibilidade de Licitação, com fundamento no artigo 25, 
inciso I da Lei 8666-93, na contratação da empresa CAMPO FORTE 
TRATORES E IMPLEMENTOS AGRICOLAS EIRELI, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 19.917.678/0003-23 , 
especializada na Contratação de empresa para realizar revisão de 
horas e manutenção dos veículos vinculados a Secretaria Municipal de 
Interior., o valor global da presente contratação é de R$ 47.586,40 ( 
quarenta e sete mil quinhentos e oitenta e seis reais e quarenta 
centavos ),conforme planilha orçamentária presente no processo de 
licitação com protocolo nº 001675/2023.  
 
                        Vargem Alta, 22 de maio de 2023. 
 

Elieser Rabello  

Prefeito Municipal 

________________________________________________________ 
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